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Lei Municipal nº. 1.293, de 5 de dezembro de 2025. 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal 

nº. 1.267, de 20 de janeiro de 

2025 e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal nº. 1.267,20 de janeiro de 2025 passa a vigorar com 

as seguintes alterações no item 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEMED: 

 

 
 

Art. 2º. O Anexo II da Lei Municipal nº. 1.267,20 de janeiro de 2025 passa a vigorar com 

as seguintes alterações no item 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO – SEMED 

subitem I – COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

SEMED: 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 5 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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